
 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUARTA-FEIRA – 01 DE JULHO DE 2026 – ANO 050 – Nº 4202 PARTE 1 
 

 1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 071, de 30 de junho de 2026. 
 

“REGULAMENTA A AGENDA TRANSVERSAL 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
INTEGRANTE DO PLANO PLURIANUAL (PPA) 
2026-2029 DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA 
- PB, ESTABELECE NORMAS DE GOVERNANÇA 
INTERSETORIAL, MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..” 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto na Lei Municipal n° 2.102, de 05 de 
novembro de 2025, que institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2026-2029, bem como o compromisso com as metas do Selo 
UNICEF — Edição 2025-2028. 
 
D E C R E T A: 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Agenda Transversal para 
Crianças e Adolescentes do Município de Catolé do Rocha - Pb para 
o período de 2026 a 2029, com o objetivo de assegurar a prioridade 
absoluta desse público nas políticas públicas municipais. 
Art. 2º - A Agenda Transversal fundamenta-se na gestão integrada e 
intersetorial entre as secretarias e órgãos municipais, visando à 
garantia dos direitos humanos, à redução das desigualdades e ao 
pleno desenvolvimento biopsicossocial de crianças e adolescentes. 
Art. 3º - A execução desta Agenda observará as diretrizes 
estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
nº 8.069/1990) e os critérios técnicos da Edição 2025-2028 do Selo 
UNICEF. 
 
2. DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 
Art. 4º - A Agenda Transversal organiza-se em cinco eixos 
estratégicos, que orientarão o planejamento e a execução das ações 
governamentais. 
Art. 5º - O Eixo 1 trata da Atenção Integral, Humanizada e 
Desenvolvimento Saudável, 
tendo como objetivo garantir o direito à vida, à saúde e à nutrição. As 
ações prioritárias compreendem o fortalecimento da atenção básica à 
saúde materna e infantil, a expansão do saneamento básico, o 
acesso à água potável, a promoção da saúde mental infantojuvenil e 
o desenvolvimento de campanhas preventivas voltadas à saúde 
sexual e reprodutiva de adolescentes. 
Art. 6º - O Eixo 2 refere-se à Educação de Qualidade e Inclusiva, 
visando assegurar o acesso, a permanência e o aprendizado com 
equidade. Devem ser priorizadas a ampliação da Educação Infantil e 
da Educação de Jovens e Adultos (EJA), a implementação de 
programas de alfabetização na idade certa, a valorização dos 
profissionais da educação, a inclusão de estudantes com deficiência 
e o fomento ao uso de tecnologias educacionais e atividades de 
contraturno escolar. 
Art. 7º - O Eixo 3 aborda a Proteção Integral e o Fortalecimento de 
Vínculos, com foco na prevenção e no combate a todas as formas de 
violência, negligência e exploração. A atuação será voltada ao 
reforço das estruturas do Conselho Tutelar, do CRAS, do CREAS e 
do CMDCA, garantindo fluxos intersetoriais de atendimento e o apoio 
psicossocial a famílias em situação de vulnerabilidade. 
Art. 8º - O Eixo 4 foca na Participação Cidadã e no Protagonismo 
Juvenil, visando estimular a presença de crianças e adolescentes nos 
espaços de controle social e gestão pública. Inclui o fortalecimento 
do Núcleo de Cidadania de Adolescentes (NUCA), o incentivo aos 
grêmios estudantis e a participação de adolescentes nos processos 
de planejamento participativo do município. 
Art. 9º - O Eixo 5 destina-se à Inclusão Social e Acessibilidade, para 
promover igualdade de oportunidades e eliminar barreiras de acesso 
para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

Contempla ações de equidade étnico-racial, inclusão de pessoas 
com deficiências, garantindo acessibilidade física, comunicacional e 
atitudinal nos serviços de Educação, Saúde e Assistência Social. 
 
3.  DA GESTÀO E GOVERNANÇA INTERSETORIAL 
Art. 10 - A coordenação da Agenda Transversal será exercida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), que atuará como órgão deliberativo e fiscalizador. 
Art. 11 - Compete às Secretarias Municipais prestar o apoio técnico 
necessário à implementação das ações transversais, garantindo a 
compatibilidade dos seus cronogramas internos com as metas da 
Agenda. 
Art. 12 - Os órgãos municipais deverão designar representantes 
técnicos para compor comitês de trabalho intersetoriais, sempre que 
necessário, visando solucionar gargalos operacionais e otimizar a 
aplicação de recursos públicos. 
 
4. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Art. 13 - O monitoramento da Agenda Transversal ocorrerá de forma 
contínua, com a consolidação anual de indicadores sociais e 
orçamentários constantes no PPA, na LDO e na LOA. 
Art. 14 - O Poder Executivo promoverá audiências públicas anuais 
para a prestação de contas e avaliação dos resultados alcançados, 
garantindo a transparência e o controle social por parte da 
comunidade e dos conselhos de direitos. 
Art. 15 - Os relatórios de monitoramento deverão conter a evolução 
dos indicadores do Selo UNICEF, permitindo ajustes estratégicos 
tempestivos para o cumprimento das metas internacionais assumidas 
pelo Município. 
 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16 - As despesas decorrentes da execução da Agenda 
Transversal correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
de cada secretaria envolvida, conforme previsto nas leis 
orçamentárias anuais. 
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições contrárias. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 
PORTARIA Nº. 086/2026                           Em, 30 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, a servidora DAMARES GUEDES DE LIMA 
COSTA lotado na Secretaria Municipal de Educação, sob número de 
matrícula 9423, no cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 29 de junho de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº. 087/2026                          Em, 30 de junho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, a servidora TEREZINHA ANTONIA DE 
MORAIS GOMES lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, sob número de matrícula 1432, no cargo de “Gari”. 
Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 25 de junho de 2026. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
PORTARIA N° 088/2026      Em, 30 de junho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de “Assessor (a) de 
Assuntos Educacionais” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. Jackeline de 
Andrade Targino Dutra. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 089/2026                          Em, 30 de junho de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88/2015, 
que estabelece a aposentadoria compulsória do servidor público aos 
75 (setenta e cinco) anos de idade; 
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 152, de 03 
de dezembro de 2015; 
Considerando o implemento da idade limite para permanência no 
serviço público pela servidora EDILMA GARCIA DINIZ; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do quadro permanente de pessoal do Município de 
Catolé do Rocha/PB, a servidora EDILMA GARCIA DINIZ lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sob número de matrícula 
237, no cargo de “Assistente Social”. 
Art. 2º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 090/2026     Em, 30 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar do cargo em comissão de “Assessor Operacional” 
do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, o Sr. Fabio Leite da Silva. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 091/2026    Em, 30 de junho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor (a) 
de Almoxarifado” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 
NILZICLEIDE MARIA DE SÁ SOUZA, para que a mesma 
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 092/2026     Em, 30 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Subcoordenador (a) do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS” do 
Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. EDILMA GARCIA DINIZ, para que a 
mesma desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 093/2026      Em, 30 de junho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor (a) 
Operacional” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, a Sra. AURINETE LEITE DA 
SILVA, para que a mesma desempenhe todas as funções inerentes 
ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 094/2026     Em, 30 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Subcoordenador (a) de equidade étnico-racial” do Município de 
Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o Sr. GEAN DE SOUSA SILVA, para que o 
mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 095/2026      Em, 30 de junho de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Subcoordenador (a) de equidade de gênero” do Município de Catolé 
do Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, o Sr. DANILO DE SOUSA SILVA, para que o mesmo 
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA nº. 096/2026      Em, 30 de junho de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.696 de 25 de julho 
de 2012; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.424 de 23 de abril 
de 2015; 
CONSIDERANDO o disposto no edital das Eleições do Conselho 
Tutelar no Município de Catolé do Rocha – PB; 
CONSIDERANDO que a diplomação dos Conselheiros Tutelares 
ocorreu na data de 10 de Janeiro de 2024; 
CONSIDERANDO a vacância em caráter provisório do cargo de 
Conselheiro Tutelar do Sr. CLAUDIMAR CARREIRO DE ARAÚJO, 
pelo período de 30 (trinta) dias, em razão da concessão de suas 
férias; 
CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse da 
sociedade, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Sra. EDINETE SILVA DE SOUSA ALMEIDA, para 
exercer o cargo eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA – PB, PARA O PERÍODO DE 
01 DE JULHO DE2026 A 30 DE JULHO DE 2026, nos termos do 
Edital de Convocação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 097/2026                   Em, 30 de junho de 2026. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. DAMARES GUEDES DE LIMA COSTA, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de PROFESSOR POLIVALENTE, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais e lotação na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 098/2026                  Em, 30 de junho de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 003/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal; 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. WEVERTON DE QUEIROZ NOBRE, aprovado 
(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 
cargo de PROFESSOR POLIVALENTE, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
junho de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha –PB, NOTIFICO a empresa LORD 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
30.746.170/0001-80, para que execute o contrato nos termos e 
condições assinados, no prazo máximo de setenta e duas horas, 
contados do recebimento da notificação, conforme Concorrência 
Eletrônica nº 1/2026, Processo Administrativo nº 15/2026, Contrato nº 
24/2026 – DGL (contratação de empresa especializada para 
execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, 
pavimentos e ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São 
Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos –PB, de 
modo que, a continuidade na má prestação dos serviços contratados 
acarretará na instauração de processo administrativo e aplicação de 
eventuais sanções administrativas e judiciais cabíveis, INCLUSIVE A 
RESCISÃO CONTRATUAL com imposição de multa e outras 
penalidades. 

 
Catolé do Rocha – PB, 30 de junho de 2026. 

 
CHARLY DE MEDEIROS DIAS 

Gestor de Contrato 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


